
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 18 de dezembro de 2008, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. De acordo com a planta anexa nº 26.902 - Classifi-
cação J-705, do arquivo da Superintendência de Projetos Viá-
rios, rubricada pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito como
parte integrante desta lei, fica aprovado o seguinte plano de
melhoramento viário no Distrito de Jardim Helena, Subprefei-
tura de São Miguel:
I - abertura de via, desde a Avenida Dr. José Artur Nova até a
Rua João Lopes Maciel, com largura variável de 20,00m (vinte
metros) a 65,00m (sessenta e cinco metros) e extensão aproxi-
mada de 640,00m (seiscentos e quarenta metros);
II - alargamento da Rua João Lopes Maciel para 20,00m (vinte
metros), desde a via aprovada no inciso I até o início da Ponte
Senador José Ermírio de Moraes, numa extensão aproximada
de 167,00m (cento e sessenta e sete metros);
III - alargamento da Avenida Dr. José Artur Nova para até
27,00m (vinte e sete metros) desde a via aprovada no inciso I
até 69,40m (sessenta e nove metros e quarenta centímetros)
além.
Art. 2º. Os imóveis atingidos pelo plano ora aprovado serão,
oportunamente, declarados de utilidade pública para efeito de
desapropriação.
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de de-
zembro de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de de-
zembro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.869, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

(Projeto de Lei nº 557/08, do Executivo)

Altera o “caput” do artigo 1º e acresce
dispositivos à Lei nº 14.652, de 20 de
dezembro de 2007, com a redação
dada pela Lei nº 14.804, de 27 de junho
de 2008, que dispõe sobre as conces-
sões e permissões de uso de áreas mu-
nicipais.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 18 de dezembro de 2008, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. O “caput” do artigo 1º da Lei nº 14.652, de 20 de de-
zembro de 2007, com a redação dada pela Lei nº 14.804, de 27
de junho de 2008, que dispõe sobre as concessões e permis-
sões de uso de áreas municipais, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º. As concessões e permissões de uso de áreas
municipais deverão ser feitas, doravante, a título one-
roso, mediante o pagamento de remuneração mensal
ou anual, fixada por critérios do Executivo, excetuadas
as hipóteses de efetiva prestação de serviços à popu-
lação ou de estabelecimento de contrapartidas sociais,
devidamente propostas e avalizadas pela secretaria
municipal competente, à qual caberá sua fiscalização.
..........................................................................” (NR)

Art. 2º. O artigo 2º da Lei nº 14.652, de 2007, passa a vigorar
acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 2º. ............................................................
Parágrafo único. Não poderão ser utilizados para os
fins mencionados no “caput” deste artigo os valores já
aproveitados pelas instituições financeiras para des-
conto do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza - ISS incidente sobre serviços por elas prestados,
nos termos do artigo 27 da Lei nº 13.476, de 30 de de-
zembro de 2002, bem como os valores já aproveitados
pelas agremiações, federações e confederações des-
portivas para abatimento do Imposto Territorial Ur-
bano incidente sobre imóveis das referidas entidades,
nos termos da Lei nº 14.501, de 20 de setembro de
2007.” (NR)

Art. 3º. A Lei nº 14.652, de 2007, com a redação dada pela Lei
nº 14.804, de 2008, passa a vigorar acrescida do artigo 1º-A,
com a seguinte redação:

“Art. 1º-A. As leis e decretos que outorgarem con-
cessão ou permissão de uso de áreas municipais de-
verão contemplar, além das demais normas perti-
nentes, disposição referente às multas e sanções apli-
cáveis em caso de falta ou atraso de pagamento da re-
muneração estipulada, bem como de descumprimento,
total ou parcial, das obrigações a cargo do concessio-
nário ou permissionário.” (NR)

Art. 4º. Os concessionários e permissionários que tiveram suas
concessões ou permissões de uso de áreas municipais formali-
zadas antes da entrada em vigor da Lei nº 14.652, de 20 de
dezembro de 2007, cuja contrapartida seja não pecuniária ou
mediante prestação de serviços à população, poderão, por
meio de requerimento condicionado à aprovação do Executivo
e desde que não ocorra prejuízo ao interesse público, optar
pela forma de contraprestação estabelecida no artigo 1º da re-
ferida lei, conforme dispuser o regulamento.
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de de-
zembro de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de de-
zembro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.870, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008

(Projeto de Lei nº 639/08, do Executivo)
Dispõe sobre medidas a serem adotadas
pelo Município de São Paulo para a rea-
lização de competições na Cidade de
São Paulo, relativas aos “Jogos Olím-
picos 2016”, caso a Cidade do Rio de
Janeiro venha a sediá-los.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 19 de dezembro de 2008, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Esta lei estabelece normas necessárias à realização de
competições na Cidade de São Paulo, relativas aos Jogos Olím-
picos de 2016, mencionados nesta lei como “Jogos Olímpicos
2016”, caso a Cidade do Rio de Janeiro seja eleita para sediá-
los.
Parágrafo único. A aplicação desta lei visa garantir que a reali-
zação dos Jogos Olímpicos traga benefícios à população do
Município de São Paulo.

GARANTIAS PREVISTAS NO CADERNO DE ENCARGOS DO
COMITÊ OLÍMPICO INTERNACIONAL - COI DA SUSPENSÃO DE

Parágrafo único. Ressalvados os limites de sua competência,
bem como as atribuições e responsabilidades dos demais entes
federados, caberá ao Município de São Paulo:
I - desenvolver um programa ambiental integrado com os
“Jogos Olímpicos 2016”;
II - divulgar, anualmente, os planos, programas e metas para a
recuperação da qualidade ambiental, incluindo informações
detalhadas sobre a alocação de recursos humanos e finan-
ceiros, assim como relatório de atividades e desempenho rela-
tivo ao período anterior;
III - exercer o controle sobre a implantação e a ampliação de
atividades poluidoras cujas emissões possam causar ao meio
ambiente condições em desacordo com as normas e padrões
de qualidade ambiental;
IV - coibir a estocagem, a circulação e o comércio de alimentos
ou insumos oriundos de áreas contaminadas;
V - condicionar a implantação de instalações e atividades, efe-
tiva ou potencialmente causadoras de alteração no meio am-
biente e na qualidade de vida, à prévia elaboração de Estudo e
Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA e de Estudo e Re-
latório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIV, que terão ampla
publicidade e serão submetidos ao Conselho Municipal do
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES e à
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA,
bem como a outros órgãos competentes, ouvida a sociedade
civil em audiência pública, quando solicitada pelos interes-
sados, observada a legislação aplicável;
VI - vedar, nas áreas de preservação permanente, atividades
que contribuam para descaracterizar ou prejudicar seus atri-
butos e funções essenciais, excetuadas aquelas destinadas a
recuperá-las e assegurar sua proteção, mediante prévia autori-
zação dos órgãos competentes;
VII - exercer o controle sobre substâncias cancerígenas, muta-
gênicas e teratogênicas, e que afetem a camada de ozônio
além dos limites e das condições permitidas pelos regula-
mentos dos órgãos de saúde e controle ambiental;
VIII - exercer o controle, a bem da tranqüilidade pública, sobre
estabelecimentos recreativos, industriais ou comerciais que, si-
tuados em área residencial urbana, à pequena distância de ha-
bitações ocupadas, desenvolvam, sem dispor de instalações e
meios adequados ao isolamento e à contenção de ruídos, ativi-
dades que possam perturbar o sossego dos moradores locais,
causando poluição sonora;
IX - manter viveiros de mudas para a recomposição da flora
nativa e a produção de espécies diversas destinadas à arbori-
zação de logradouros públicos;
X - promover ampla arborização dos logradouros públicos da
área urbana, utilizando, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento)
de espécies nativas, bem como repor e substituir os espécimes
doentes ou em processo de deterioração ou morte;
XI - garantir a participação da comunidade local organizada e
o acompanhamento de técnicos especializados nos projetos de
praças, parques e jardins.

DAS INSTALAÇÕES

Art. 13. O Município de São Paulo, nos limites de sua
competência, atenderá ao plano apresentado na candidatura à
sede dos “Jogos Olímpicos 2016” e desenvolverá programas e
projetos para aproveitamento posterior de todas as instalações
dos Jogos, a fim de assegurar sua viabilidade a longo prazo e o
beneficio da comunidade.
Art. 14. As construções e instalações para os “Jogos Olímpicos
2016” observarão as regras de acessibilidade e funcionalidade
para deficientes físicos, previstas nas normas e legislação vi-
gentes.

DAS GARANTIAS FINANCEIRAS

Art. 15. O Município de São Paulo, observada a Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101, de
4 de maio de 2000), bem como os termos e limites de sua
responsabilidade, a ser definida em instrumento próprio,
promoverá a disponibilização, em favor do Comitê Organizador
dos “Jogos Olímpicos 2016” - COJO, sem qualquer custo, de
serviços de sua competência relacionados a:
I - segurança;
II - saúde e serviços médicos;
III - demais serviços governamentais.
Art. 16. Fica assegurada a proposta de inclusão, nos futuros
planos plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e leis orça-
mentárias anuais, em todos os exercícios financeiros com-
preendidos entre 2009 e 2016, de dotações a viabilizarem, fi-
nanceiramente, os projetos contidos no dossiê de candidatura,
imprescindíveis à realização de competições relativas aos
“Jogos Olímpicos 2016” em São Paulo.
Parágrafo único. As dotações a que se refere o “caput” deste
artigo terão por objetivo atender a investimentos relacionados
a:
I - área da saúde;
II - proteção ao meio ambiente;
III - transportes e vias públicas municipais;
IV - medidas necessárias à sustentabilidade do esporte olím-
pico na Cidade de São Paulo.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. O Poder Executivo editará as normas complementares
que se façam necessárias à realização de competições relativas
aos “Jogos Olímpicos 2016”, inclusive no que se refere:
I - aos serviços públicos de competência municipal;
II - à adoção de ações afirmativas para garantir a reprodução
da diversidade étnica brasileira na admissão de voluntários
para as atividades relacionadas aos “Jogos Olímpicos 2016”;
III - à adoção de medidas objetivando incentivar a contratação
de pessoas portadoras de deficiência.
Art. 18. A aplicação das disposições previstas nesta lei fica
condicionada à nomeação da Cidade do Rio de Janeiro para
sediar os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, incidindo a
partir da referida nomeação, em 2 de outubro de 2009.
Art. 19. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, vi-
gendo até o dia 31 de dezembro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de de-
zembro de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de de-
zembro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 50.359, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 144.057.119,17, de acordo com a
Lei nº 14.658/07.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade
da autorização contida na Lei nº 14.658, de 26 de dezembro de
2007, e visando possibilitar despesas inerentes aos encargos
da Secretaria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 144.057.119,17
(cento e quarenta e quatro milhões, cinqüenta e sete mil, cento
e dezenove reais e dezessete centavos), suplementar às se-
guintes dotações do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

28.17.09.331.0166.6825 Contribuição Formação Patrimônio Servidor 
Público - PASEP

33904700.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 17.408.119,17
28.17.28.841.0000.0008 Serviço da Dívida Pública Interna - 

Refinanciamento
32902100.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 120.000.000,00
32902200.00 Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato 89.000,00

28.17.28.844.0000.0007 Serviço da Dívida Pública Externa
32902100.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 60.000,00
46907100.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 6.500.000,00

144.057.119,17

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes:

I - da anulação parcial, em igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

17.10.04.122.0251.4000 Administração da Secretaria Municipal de Finanças
33504100.00 Contribuições 416,00
33903300.00 Passagens e Despesas com Locomoção 53.300,00
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 29.965,29

17.10.04.126.0340.2170 Aquisição de Materiais, Equipamentos e 
Serviços de Informática e Comunicação

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.076.704,99
17.10.04.128.0341.2180 Formação e Aperfeiçoamento dos 

Profissionais da PMSP
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 33.849,54

17.10.04.129.0351.4002 Postagem de Avisos e Cobrança de Tributos
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 982.947,33

28.17.28.122.0000.0046 Outras Dívidas
33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 2.925.252,08

28.17.28.841.0000.0008 Serviço da Dívida Pública Interna - 
Refinanciamento

46907100.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 6.700.000,00
28.17.28.843.0000.0004 Serviço da Dívida Pública Interna

32902100.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 60.052,06
32902200.00 Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato 6.715,66
II - do Superávit Financeiro 129.187.916,22

144.057.119,17

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 29 de de-
zembro de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
WALTER ALUISIO MORAIS RODRIGUES, Secretário Municipal
de Finanças
MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, Secretário Muni-
cipal de Planejamento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de de-
zembro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 50.360, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 130.755,05, de acordo com a Lei nº
14.658/07.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade
da autorização contida na Lei nº 14.658, de 26 de dezembro de
2007, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades
da Secretaria,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 130.755,05
(cento e trinta mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e cinco
centavos), suplementar à seguinte dotação do orçamento vi-
gente:

CÓDIGO NOME VALOR

22.10.17.451.0224.5084 Obras de Emergência para Combate a Enchentes
44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 130.755,05

130.755,05

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR

22.10.17.451.0224.5006 Contratação de Projetos Hidráulicos
44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 130.755,05

130.755,05

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 29 de de-
zembro de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
WALTER ALUISIO MORAIS RODRIGUES, Secretário Municipal
de Finanças
MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, Secretário Muni-
cipal de Planejamento
MARCELO CARDINALE BRANCO, Secretário Municipal de Infra-
Estrutura Urbana e Obras
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de de-
zembro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

DECRETO Nº 50.361, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008
Abre Crédito Adicional Suplementar de
R$ 32.615.421,61, de acordo com a Lei
nº 14.658/07.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade
da autorização contida na Lei nº 14.658, de 26 de dezembro de
2007, e visando possibilitar despesas com Aposentadorias e
Reformas,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 32.615.421,61
(trinta e dois milhões seiscentos e quinze mil e quatrocentos e
vinte e um reais e sessenta e um centavos), suplementar à se-
guinte dotação do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

03.10.09.272.0204.8660 Aposentadorias e Pensões
33900100.00 Aposentadorias e Reformas 32.615.421,61

32.615.421,61

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR

28.15.09.272.0128.6815 Aposentados Comissionados
31900100.00 Aposentadorias e Reformas 32.615.421,61

32.615.421,61

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 29 de de-
zembro de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
WALTER ALUISIO MORAIS RODRIGUES, Secretário Municipal
de Finanças
MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, Secretário Muni-
cipal de Planejamento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 29 de de-
zembro de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

CONTRATOS

Art. 2º. O Poder Executivo revisará todos os instrumentos,
bilaterais ou unilaterais, no que respeita à sua eficácia, que
tenham por objeto a utilização, de forma precária ou não, de
bens pertencentes à Administração Municipal indispensáveis à
realização dos “Jogos Olímpicos 2016”.
Parágrafo único. Eventuais atos de concessão, permissão ou
autorização de uso dos bens mencionados no “caput” deste
artigo deverão conter cláusula que preveja sua entrega ao Mu-
nicípio de São Paulo para a realização dos “Jogos Olímpicos
2016”.

DA PROTEÇÃO À MARCA

Art. 3º. As autoridades municipais, no âmbito de suas
atribuições legais, deverão atuar na fiscalização e repressão a
atos ilícitos que infrinjam os direitos sobre os símbolos
relacionados aos “Jogos Olímpicos 2016”, adotando
procedimentos que garantam celeridade, agilidade e ampla
defesa.
Parágrafo único. Para os fins desta lei, a expressão “símbolos
relacionados aos Jogos Olímpicos 2016” refere-se a:
I - todos os signos graficamente distintivos, bandeiras, lemas,
emblemas e hinos criados pelo Comitê Olímpico Internacional
(COI);
II - as denominações “Jogos Olímpicos”, “Jogos Paraolím-
picos”, “Jogos Olímpicos 2016”, “Jogos Paraolímpicos Rio
2016”, “XXXI Jogos Olímpicos”, “Rio 2016”, “Rio Olim-
píadas”, “Rio Olimpíadas 2016”, “Rio Paraolimpíadas”, “Rio
Paraolimpíadas 2016” e demais abreviações e variações;
III - o nome, o emblema, a bandeira, o hino, o lema, as marcas
e outros símbolos do Comitê Organizador dos XXXI Jogos
Olímpicos Rio 2016 e dos Jogos Paraolímpicos Rio 2016;
IV - as mascotes, marcas, tocha e outros símbolos relacionados
aos XXXI Jogos Olímpicos Rio 2016 e Jogos Paraolímpicos Rio
2016.

DA UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PUBLICITÁRIOS E COMBATE
AO “MARKETING DE EMBOSCADA”

Art. 4º. Se, até o ano de 2016, vier a ser promulgada lei
municipal que autorize a veiculação de publicidade e
propaganda em espaços abertos ao público, fica garantido,
desde já, que, no período correspondente a 30 (trinta) dias
antes e 30 (trinta) dias após a realização dos “Jogos Olímpicos
2016”, a referida veiculação ficará suspensa nas áreas de
interesse dos referidos jogos, a serem definidas em
regulamento.
§ 1º. Aplica-se o disposto neste artigo à exposição de publici-
dade em veículos de transporte coletivo de passageiros e táxis.
§ 2º. Futuras licitações, referentes à concessão e permissão de
serviços de transportes, apresentarão previsão de suspensão
dos contratos de exploração de publicidade celebrados pelos
futuros concessionários e permissionários com terceiros, pelo
prazo de 1 (um) mês antes e 1 (um) mês após o período das
competições.
§ 3º. A suspensão mencionada no “caput” deste artigo está
condicionada a requerimento escrito do Comitê Organizador
dos “Jogos Olímpicos Rio 2016”, devidamente fundamentado,
apresentado até a data-limite de 30 de julho de 2015, ao qual
será facultada a opção de exclusividade na utilização dos es-
paços publicitários em próprios municipais situados nas refe-
ridas áreas de interesse, a preços equivalentes praticados em
2008, corrigidos monetariamente de acordo com o Índice de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a
substituí-lo, recolhida a taxa devida.
§ 4º. Excluem-se do disposto neste artigo os anúncios indica-
tivos e especiais.
Art. 5º. Eventuais atos de concessão, permissão ou autorização
de uso dos bens ou serviços municipais que prevejam a veicu-
lação de publicidade e as autorizações de publicidade ou sua
renovação deverão observar o disposto no “caput” do art. 4º,
bem como a data-limite estabelecida em seu § 3º.
Art. 6º. Ficam mantidas as vedações à veiculação de publici-
dade previstas na legislação em vigor.
Art. 7º. Não serão concedidas autorizações para atividade de
comércio ambulante em locais de interesse para a realização
dos Jogos, a serem definidos em regulamento próprio.
Art. 8º. Fica proibida à atividade do comércio ambulante a
venda de produtos relacionados aos Jogos Olímpicos e Parao-
límpicos de 2016.
Parágrafo único. O Município de São Paulo exercerá a fiscali-
zação do comércio a que se refere este artigo por intermédio
do órgão competente.
Art. 9º. As autoridades municipais deverão cooperar na investi-
gação e repressão de quaisquer medidas características de
“marketing de emboscada”, assim denominada qualquer prá-
tica ilícita publicitária voltada a tirar proveito do destaque de
um determinado evento, sem a aquiescência das autoridades
organizadoras.
Art. 10. Fica vedado o licenciamento para a realização de
grandes eventos abertos ao público e que possam, potencial-
mente, configurar “marketing de emboscada”, nos termos da
lei federal, no período compreendido entre uma semana antes
e uma semana depois das competições realizadas na Cidade
de São Paulo, visando garantir a segurança do evento, sem co-
locar em risco a realização dos “Jogos Olímpicos 2016”.
Parágrafo único. Entendem-se como grandes eventos, para os
fins desta lei, as atividades desportivas, recreativas, culturais
ou artísticas, de caráter excepcional, realizadas em áreas pú-
blicas municipais, com público não inferior a 5.000 (cinco mil)
pessoas.

DO TRÁFEGO E DO TRANSPORTE

Art. 11. Caberá ao Município de São Paulo, nos limites de sua
competência, e por intermédio da Secretaria Municipal de
Transportes:
I - organizar, dirigir e fiscalizar o tráfego de veículos em seu
território, diretamente ou em convênio com o Governo do Es-
tado de São Paulo, durante a realização dos “Jogos Olímpicos
2016”;
II - regulamentar o transporte urbano, determinando o itine-
rário e os pontos de parada obrigatória de veículos de trans-
porte coletivo, bem como os pontos de estacionamento de
táxis e demais veículos, fixando planilhas com horários e itine-
rários nos pontos terminais de linhas de ônibus, com vistas à
integração de suas atividades durante a realização de competi-
ções relativas aos “Jogos Olímpicos 2016”;
III - regulamentar e fiscalizar o transporte de excursionistas no
âmbito de seu território;
IV - manter, diretamente ou em cooperação com a União e o
Estado, política de educação para a segurança do trânsito;
V - organizar estatística geral de trânsito na Cidade de São
Paulo, definindo os dados a serem fornecidos pelos demais ór-
gãos e promover sua divulgação durante os “Jogos Olímpicos
2016”;
VI - implantar operação especial de trânsito que garanta a mo-
bilidade da organização e dos participantes dos Jogos.

DO MEIO AMBIENTE

Art. 12. O Município de São Paulo implementará todos os
requisitos exigidos pelo Comitê Olímpico Internacional,
relacionados à estratégia ambiental e sustentável dos “Jogos
Olímpicos 2016”, confirmando seu compromisso com o
arcabouço de políticas nacionais, leis e protocolos
internacionais relacionados à responsabilidade e à proteção ao
meio ambiente.
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